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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER _____/ 2020

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, 
sobre   o   Projeto   de   Lei   Ordinária   n.º   43/2020,   que 
obriga as instituições de ensino fundamental e médio da 
rede privada do município do Recife a reduzir as suas 
mensalidades em, no mínimo, 30% (trinta por cento), 
durante o período de duração do Plano Municipal  de 
Contingência; pela rejeição.

RELATÓRIO

A Comissão de Finanças e Orçamento  recebeu, para análise e emissão de parecer, o 

Projeto de Lei Ordinária nº 43/2020, de autoria da Vereadora Aline Mariano, nos termos do 

art. 114 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife, tendo sido convocado para 

exercer a relatoria a vereador Alcides Teixeira Neto. 

O Projeto de Lei Ordinária nº 43/2020 pretende reduzir as mensalidades da rede privada 

em no mínimo 30% durante o período de duração do PMC.

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas.

ANÁLISE

O Projeto de Lei, na sua ementa é imperativo em reduzir os valores das mensalidades na 

referida rede particular que prestam serviços de educação.

Em seu artigo 4º  o Projeto de Lei  aponta o cessar   imediato  tão  logo a situação de 

pandemia se regularize.

Apesar da boa iniciativa por parte da Vereadora, o projeto e questão tem várias outras 

nuances que devem ser consideradas,   inclusive  a celebração de contratos  de serviços que 
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precisam ser honrados, além de precisar levar em conta os fatores empresariais, despesas e 

fluxo de caixa dessas unidades.

DO VOTO

Desta forma, votamos  pela  REJEIÇÃO  do Projeto de Lei Ordinária nº 43/2020, de 

autoria da Vereadora Aline Mariano. 

É o parecer.
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RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO

Do  exposto,   opina   a  Comissão   de  Finanças   e  Orçamento  pela  REJEIÇÃO  do 

Projeto de Lei Ordinária nº 43/2020, de autoria da Vereadora Ana Lúcia.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 4 de junho de 2020.

COMISSÃO DE    FINANÇAS    E    ORÇAMENTO   

ERIBERTO RAFAEL

Presidente

RINALDO JÚNIOR ALCIDES TEIXEIRA NETO

VicePresidente Membro Efetivo/Relator

                                                                         

AMARO CIPRIANO AIMÉE CARVALHO

Membro Efetivo Membro Efetivo

AERTO LUNA                                RENATO ANTUNES
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Membro Suplente Membro Suplente

RICARDO CRUZ

Membro Suplente


	Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas.

